
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I

- P O R T A R I A  NQ 3.457 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à Senhora REGINA HELENA DENIZ ARANTES , 
Professora, Padrão HGH, lotada na Escola Municipal de Ifi Grau 
"Prof. Aroldo de Azevedo**, do Setor de Escolas Municipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 1 
(um) dia de licença para tratamento de saude, referente ao * 
dia 27/10/78, conforme pedido feito em requerimento protocol£ 
do sob o nS 3731, de 16 de novembro de 1978, que recebeu o s£ 
guinte despacho: "Deferido**, face ã informação do Setor de * 
Pessoal•

Registre->se e cumpra-se*

P. M. de Lor^n iro de 1978
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Registada no Livro proprio do Setor de Serviços 
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